
Prefeitura Municipal de lcém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NQ 464, DE 12 DE JANEIRO DE 1.970

Concede anistia das multas inci-
dentes sôbre a Contribuição de
Melhoria, até o dia 28 de janei-
ro de 1.970.

GERALDO GONÇALVES, Prefeito Municipal'
de Icém, Estado de são Paulo, usando
das atribuições que lhe ·são congeridas
por lei,

FAZ SABER, que a C~mara Municipal aprovou e êle promulga a
seguinte lei:-

Artigo 12 - Fica concedida a anistia das mul-
tas incidentes sabre á contribuição de Melhoria atribuidos
ao Município, para os contribuintes que recolherem o tribu
to até o dia 28 de janeiro de 10970.

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicaçãoo

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em con-
trário.

PREFEITlJRA MUNICIPAL DE IC1ftJI,aos 12 de jane!.
ro de 109700
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Gonçalves-
Municipal-

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefei
tura Municipal de Icém, e afixada em lugar de costume na
data supra.

-Antonio Sil.-
-secretário em Comissão-


